
INDICAÇÃO

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul. 

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições regimentais,

REQUER:

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Rio do Sul, para que determine à 
Secretaria de Infraestrutura através do Departamento de Trânsito que faça a 
pintura de faixas de pedestre nos seguintes locais do bairro Fundo Canoas:

- Estrada Boa Esperança (em frente ao Cemitério Jardim Primavera)

- Estrada Boa Esperança (em frente ao n.1413)

- Estrada Boa Esperança com Rodolfo Velwock (entrada do Tropical parque 
residencial)

- Estrada Boa Esperança (em frente ao n.1573)

- Estrada Boa Esperança com Rua Papa João XXIII (cruzamento)

- Estrada Boa Esperança (em frente ao n.1820)

- Estrada Boa Esperança com Rua Henrique Degenhardt (cruzamento)

- Estrada Boa Esperança (em frente ao n.1985)

- Estrada Boa Esperança com Rua Elizabeth Jasper (cruzamento)

- Estrada Boa Esperança (em frente ao n.2190 Parque Vô Paulo)

- Estrada Boa Esperança (em frente ao n.2301)

A ação se  faz  necessária  tendo em vista  que  a  falta  de  sinalização 
adequada  em  vias  urbanas,  apresenta  risco  real  aos  usuários  da  via  e 
moradores.
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Rio do Sul, 10 de Fevereiro de 2026.

Everson Feuser
[Assinatura eletrônica]
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ANEXOS

INDICAÇÕES - 2025 – Folhas 3 de 7

Rua XV de Novembro, Ed. Entidades – 3º e 4º andares – Centro – Rio do Sul/SC – CEP 89.165-015 – Caixa Postal 209 
- Telefone (47) 3531-6300 - www.camarariodosul.sc.gov.br

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 6º, parágrafo único, e art. 20, §2º, da Lei Orgânica de  
Municipal de Rio do sul, com a Resolução n.º 1050/2019, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-
Brasil). Para verificar a autenticidade e integridade do documento, consulte o site https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.4/ 

http://www.camarariodosul.sc.gov.br/


INDICAÇÕES - 2025 – Folhas 4 de 7

Rua XV de Novembro, Ed. Entidades – 3º e 4º andares – Centro – Rio do Sul/SC – CEP 89.165-015 – Caixa Postal 209 
- Telefone (47) 3531-6300 - www.camarariodosul.sc.gov.br

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 6º, parágrafo único, e art. 20, §2º, da Lei Orgânica de  
Municipal de Rio do sul, com a Resolução n.º 1050/2019, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-
Brasil). Para verificar a autenticidade e integridade do documento, consulte o site https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.4/ 

http://www.camarariodosul.sc.gov.br/


INDICAÇÕES - 2025 – Folhas 5 de 7

Rua XV de Novembro, Ed. Entidades – 3º e 4º andares – Centro – Rio do Sul/SC – CEP 89.165-015 – Caixa Postal 209 
- Telefone (47) 3531-6300 - www.camarariodosul.sc.gov.br

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 6º, parágrafo único, e art. 20, §2º, da Lei Orgânica de  
Municipal de Rio do sul, com a Resolução n.º 1050/2019, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-
Brasil). Para verificar a autenticidade e integridade do documento, consulte o site https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.4/ 

http://www.camarariodosul.sc.gov.br/


INDICAÇÕES - 2025 – Folhas 6 de 7

Rua XV de Novembro, Ed. Entidades – 3º e 4º andares – Centro – Rio do Sul/SC – CEP 89.165-015 – Caixa Postal 209 
- Telefone (47) 3531-6300 - www.camarariodosul.sc.gov.br

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 6º, parágrafo único, e art. 20, §2º, da Lei Orgânica de  
Municipal de Rio do sul, com a Resolução n.º 1050/2019, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-
Brasil). Para verificar a autenticidade e integridade do documento, consulte o site https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.4/ 

http://www.camarariodosul.sc.gov.br/


INDICAÇÕES - 2025 – Folhas 7 de 7

Rua XV de Novembro, Ed. Entidades – 3º e 4º andares – Centro – Rio do Sul/SC – CEP 89.165-015 – Caixa Postal 209 
- Telefone (47) 3531-6300 - www.camarariodosul.sc.gov.br

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 6º, parágrafo único, e art. 20, §2º, da Lei Orgânica de  
Municipal de Rio do sul, com a Resolução n.º 1050/2019, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-
Brasil). Para verificar a autenticidade e integridade do documento, consulte o site https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.4/ 

http://www.camarariodosul.sc.gov.br/

	INDICAÇÃO

		2026-02-10T12:21:10-0300
	EVERSON FEUSER:72728922934




